
Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
§ 1º A Equipe de Trabalho Remoto poderá ser composta por magistrados e servidores lotados em quaisquer unidades jurisdicionais ou
administrativas, inclusive pertencentes a Tribunais diversos, que deverão atuar em teletrabalho na equipe, sem qualquer prejuízo da atividade
exercida na unidade de origem. (Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
§ 2º No âmbito do tratamento adequado de demandas estratégicas ou repetitivas e de massa, a criação de Equipes de Trabalho Remoto deverá
ser precedida de consulta aos Centros de Inteligência dos Tribunais envolvidos e, uma vez instituídas, deverão atuar de forma sinérgica e em
cooperação com estes. (Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
Art. 20. O servidor em regime de teletrabalho se sujeita às mesmas normas aplicáveis às atividades desenvolvidas pelo servidor que se ative nas
dependências do Órgão Judiciário.
 
Art. 21. 
Os servidores em regime de teletrabalho não terão direito ao benefício do auxílio transporte, pagamento de horas extraordinárias e/ou banco de
horas. (
Redação dada pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
Art. 22. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão orientar os servidores em teletrabalho sobre os aspectos ergonômicos adequados à
realização de suas atividades em domicílio, bem como sobre os requisitos técnicos dos equipamentos a serem utilizados.
 
Parágrafo único.
 A orientação a que se refere o caput poderá ocorrer mediante a elaboração de manuais, cartilhas, reuniões, palestras ou outras ações afins.
 
Art. 22-A. 
Os Tribunais deverão acompanhar, periodicamente, os teletrabalhadores, analisando as condições de trabalho e saúde dos servidores para a
prestação do serviço na modalidade de teletrabalho, observando-se a implementação de, pelo menos: (
Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
I -
 1 (uma) entrevista individual, no primeiro ano de realização do teletrabalho; e (
Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
II - 
1 (uma) ação anual de capacitação e de troca de experiências para gestores e servidores envolvidos em teletrabalho. (
Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
Parágrafo único. 
A entrevista individual ou a ação de capacitação anual serão feitas, preferencialmente, por videoconferência, principalmente pelos servidores em
teletrabalho no exterior, podendo ser realizadas presencialmente em casos excepcionais, desde que haja justificativa da Comissão de Gestão do
Teletrabalho. (
Incluído pela Resolução CSJT nº 293, de 21 de maio de 2021)
 
Art. 23. Revoga-se a Resolução CSJT nº 109/2012, de 29 de junho de 2012.
 
Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 29 de maio de 2015.
 
  

Resolução CSJT Nº 291/2021
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 291, DE 20 DE MAIO DE 2021.
 

 
 

 
Dispensa a realização de prova de vida para a atualização cadastral de aposentados e
pensionistas na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, em função da pandemia
de covid-19, causada pelo novo coronavírus.

 
 
 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão extraordinária, na modalidade virtual, com início à 00:00 hora do dia
12/5/2021 e encerramento à 00:00 hora do dia 19/5/2021, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do
Conselho, com a participação dos Exmos. Ministros Conselheiros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga, Kátia Magalhães
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Lairto José Veloso, Nicanor
de Araújo Lima, Anne Helena Fischer Inojosa e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos,
 

considerando a Resolução CSJT nº 273, de 26 de junho de 2020, que dispõe sobre a atualização de dados cadastrais dos
magistrados e servidores aposentados e dos pensionistas da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

considerando o contexto da pandemia de covid-19 causada pelo novo coronavírus e que o estado de calamidade pública
perdura em alguns entes da federação, com limitações para atendimento de contaminados pelo sistema público e privado de saúde;

considerando a imprevisibilidade temporal para contenção dos referidos efeitos da pandemia;
considerando que a forma típica e segura para a realização de prova de vida exige interação em ambiente presencial;
considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-1101-18.2021.5.90.0000,
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R E S O L V E:
 

 
 

Referendar o Ato CSJT.GP.SG nº 40, de 6 de abril de 2021, cujo teor incorpora-se à presente Resolução.
 

Art. 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho ficam autorizados, em caráter excepcional, por tempo indeterminado, a suspender
a atualização cadastral anual dos magistrados, juízes classistas e servidores aposentados e de pensionistas no âmbito da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus, a que se refere o art. 2º da Resolução CSJT nº 273, de 26 de junho de 2020, em função da pandemia de covid-19,
causada pelo novo coronavírus.
 

Parágrafo único. 
O período previsto no caput findará 60 (sessenta) dias após o reestabelecimento do atendimento presencial nos Tribunais Regionais do Trabalho,
conforme os respectivos planos de retomada das atividades presenciais dispostos em regulamento interno.
 

Art. 2º Fica revogada a Resolução CSJT n° 276, de 23 de outubro de 2020.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Brasília, 20 de maio de 2021.
 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra Presidente

  

Resolução CSJT Nº 290/2021
  

RESOLUÇÃO CSJT Nº 290, DE 20 DE MAIO DE 2021.
 

 
 

 
Aprova o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o período de 2021 a 2026 e dá
outras providências.

 
 
 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão extraordinária, na modalidade virtual, com início à 00:00 hora do dia
12/5/2021 e encerramento à 00:00 hora do dia 19/5/2021, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do
Conselho, com a participação dos Exmos. Ministros Conselheiros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga, Kátia Magalhães
Arruda, Augusto César Leite de Carvalho e José Roberto Freire Pimenta, os Exmos. Desembargadores Conselheiros Lairto José Veloso, Nicanor
de Araújo Lima, Anne Helena Fischer Inojosa e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos,
 

considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, financeira
e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante (CF, art.
111-A, § 2º, II); 
 

considerando a Portaria CNJ nº 59, de 23 de abril de 2019, que institui a Rede de Governança Colaborativa do Poder
Judiciário, composto pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Comitê Gestor da Justiça do Trabalho e
órgãos eleitos coordenadores dos subcomitês;
 

considerando o Modelo de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, instituído pela Resolução CSJT nº 259,
de 14 de fevereiro de 2020;
 

considerando a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 2021-2026, aprovada pela Resolução CNJ nº 325, de
29 de junho de 2020;
 

considerando osprincípios de gestão participativa e democrática na elaboração das metas nacionais do Poder Judiciário,
instituídos pela Resolução CNJ nº 221, de 10 de maio de 2016, materializados nas pesquisas de satisfação do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, realizadas em março de 2020, para fins de coleta de subsídios para a elaboração dos Planos
Estratégicos 2021-2026;
 

considerando a realização do XIV Encontro Nacional do Poder Judiciário, nos dias 26 e 27 de novembro de 2020, no qual
foram estabelecidas as metas nacionais para o ano de 2021;
 

considerando a proposta de Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 
apresentada pelo Comitê Gestor da Estratégia da Justiça do Trabalho, no âmbito da Rede de Governança da Estratégia da Justiça do Trabalho; 
 

considerando o disposto no art. 15, inciso VI, da Resolução CSJT nº 259/2020, que confere ao Plenário do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho a aprova
ção da proposta de Plano Estratégico da Justiça do Trabalho; e
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-AN-901-11.2021.5.90.0000,
 

 

3235/2021 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 25
Data da Disponibilização: Terça-feira, 01 de Junho de 2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 167559


